
PORTARIA NS 088/GPl2023 De 01de Março de 2023.

"Concede Férias e Licenço Prêmio à Seruidores e dó outros
providêncios*.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais,

BE§ O !YE:

Art. 1e - Efetuar o pagamento de 1/3 de Férias, para os Servidores abaixo relacionados, conforme Art. 4 e

Art. 55 da Lei Municipal $al2009; Nt.72, Att.77 e Art. 79 da Lei Municipal n" 295/2001; Art. 78 da Lei Municipal2g6/2OOL;
Lei Munici ne 98912021; e Art. 129 do mcreto-Lei ne. 5.452 deOLlOSlL943 da CLT ra servidores tem

G - Gozo; CP - Convercão Parcial; CT - Conversão Total; GF - Gozo Fracionado

Art. 2e - Conceder Licenga-Prêmio, a ser paga para os Servidores abaixo relacionados, conforme Lei

Munici ne3 e letra "b" do Art.93 da Lei ica do

Mat. Servidor Cargo Período Aquisitivo
Período de

Gozol Convercão
88 Abadia de Oliveira Gonçalves Aux. de Serv. Gerais 202212023 cr
tt Domingos Rodrigues de Almeida Operador Máquinas 2O2u2022 cr

Emerson Borges Favero Agente Administrativo1009 202u2022 CT

Fernanda Rodrigues Machado Aux. Serv. Gerais 2022/20231558 CT

L076 Julia da Silva Varjão Aux. Enfermagem 202212023
0Blo4,l2o23a
ozlos12023

G

30 dias

1019 Leonardo Oliveira de Aquino Guarda
2O2u2022 oLlo4.l2OZ3 a

30l0/./2023
G

30 dias

L703 Luciana Rodrigues de Souza Agente Ambiental 2O2u2022 gr

23 Marcia Regina dos Santos Carolo Ag. Administrativo 202212023
L5la4l2023 a

3010/.12023

CP

15 dias

27 Maria do Carmo Costa Aux. Serv. Gerais 2022/2023 CT

2L59 Mônica Paz da Silva Santos Conselheira Tutelar 202212A23 CT

1557 Neilieny Pereira da Silva Agente Administrativo 2O2tl2022 CT

1106 Neivander Morais Souza Agente de Endemias 2O?2/2023 CT

36 Osvaldo da Silva Santos Motorista 2O2L/2022 cr

2203 Rauflis Oliveira Mello
Secretário Mun. de

Comércio, lnd. e Turismo
2O2Ll2022 cr

L074 Rilda Pereira Barbosa Gari 202212023 cr
L786 Rosivania da Silva Lima Pereira Gari 2O2u2022 CT

2226 Welho Duques dos Santos Assessor de Tesouraria 202212023 CT

Mat. Servidor Carto Período Aquisitivo
Período de

Gozol Conversão

09 Carlos Antônio de Oliveira Engenheiro Civil 2OL6l2O2L
c

30 dias

L7L3 Clayton Chaves de Oliveira Farmacêutico 2OL7/2022
c

3O dias

tooT Darcilene Guerra Liborio 2OL7/2022
c

30 dias

M Divina Laura M. Parreira Digitadora 2Ot7l2O22
c

30 dias

1705 Domingos Rodrigues de Sousa Leiturista/taloneiro 2OL7l2O22
c

30 dias

L707 Edivanete Batista da Silva Gari 2OL7l2O22
O3lo4l2o23 a

o2lo5/2023
G

30 dias

L7L9 Erimarcia Gomes Neris Mota Tec. em Enfermagem 2OL7l2O22
c

30 dias

L774 Hosana Rondon Médica PSF 2OL7/2022
c

30 dias
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t706 Jaida Silveira Gari 2Ot7/2022
c

30 dias

LO76 Julia da Silva Varjão Aux. Enfermagem 2Ot8l2023
c

30 dias

L72L Leilane Miranda Matos Ag.de Endemias 20L712022
c

30 dias

L7L7 Luana Maria Claudio Macedo Assistente Social 2OL2l2OL7
c

30 dias

1013 ManoelGomes da Silva Aux. de Pedreiro 2017/2022
c

30 dias

L862 Mara Luiza Jesus de Brito Nutricionista 2Ot3/2OL8
c

30 dias

28 Marizeth Procópio de Souza Ag. Administrativo 2OL4l2Ot9
c

30 dias

L3s2 Neuracy Rosa Neto Agente Administrativo 2OL5l2O2O
o].l0s/ZoZ3a
30/0312023

G

30 dias

1018 Reuber Bonfim Oliveira Bioquímico 2OL7/2022
c

30 dias

L074 Rilda Pereira Barbosa Gari 2Ot8l2023
G

30 dias

L725 Rodrigo Moraes de Gusmão Médico 2OL7l2O22
otlo3/2o23 a

3OlO3l2O23

G

30 dias

L002
Rosimeire Pereira de Araújo
Silva

Aux. Serv. Gerais 20L712022
c

30 dias

1015 Thiago Jhoner Flores Agente Administrativo 20t2l2OL7
c

30 dias

1043 Welber Charles M. Pereira Operador de ETA 2Ot2l2OL7
c

30 dias

10@ Wilkerson Batista da Silva Agente Administrativo 20L712022
c

30 dias
I G - Gozo; C - Convenão; GF - Gozo Fraclonado.

AÍt. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçôes em contrário

Pontaldo Araguaia,0t de Março de 2023.
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